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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  20 –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Valci DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 509, de 10 ABR 2006

EMENTA: Dispensa e Designa Instrutores para o ano  leti-
                    vo de 2006 no Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 
necessidade  do  ensino  no  Colégio  da  Polícia  Militar  e  considerando  as 
disposições contidas no Art. 12 da Portaria nº 372, de 14 MAR 91, publicada 
no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, nos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 2º do Decreto 
Estadual nº 14.820, de 20 FEV 91,  e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto 
do Magistério Público),

R E S O L V E:

Dispensar a/c de 02 JAN 2006, os Instrutores abaixo relacionados e 
Designar os mesmos Instrutores para o ano letivo corrente a/c de 1º FEV 2006, 
em conformidade com o § 3º do Art. 2º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, 
ressaltando o caráter excepcional  e  temporário  da  falta  de  professores  civis 
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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contratual. Vigência: 1º JAN 2006 a 31 DEZ 2006. Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 0001. NPCO nº 0104. Data da Assinatura 21 FEV 2006.
 

(Transcrito do DO nº 066, de 06 ABR 2006)
 

5.5.0.   Resultado de Licitação
 
Pregão  Eletrônico  nº  012/06,  Objeto:  Fornecimento  de  Frutas  e  Verduras. 
Proponente Vencedora: 1) Aparecida de Fátima Moreira dos Passos.
Pregão Eletrônico nº 013/06, Objeto: Fornecimento de Papel Sulfite – A2 e A4. 
Proponentes Vencedoras: 1) Flecha Com. Serviços Ltda, 2) Tecpel – Com e 
Ind. Ltda. OBS.: Maiores informações, acessar relatório final dos Pregões, na 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DO nº 066, de 06 ABR 2006)

5.6.0.   Aviso de Licitação
 
Acha-se aberta, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial nº 010/06, 
para Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de mão de obra 
na  área  de Engenharia  Civil,.  Abertura:  24  ABR 06  às  09  horas.  O Edital 
encontra-se  a  disposição  dos  interessados  em  meio  magnético,  mediante 
entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby 
s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13h (dias úteis).

(Transcrito do DO nº 067, de 07 ABR 2006)

6.0.0.   DETERMINAÇÃO

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que apresentem 
os Chefes de 1ª Seção (P/1), no Memorial de Medicina, sito a Praça do Derby, 
no dia 24 ABR 2006, às 8 horas, a fim de participarem de uma reunião com os 
Oficiais da Diretoria de Pessoal, objetivando esclarecer dúvidas freqüentes na 
tramitação de requerimentos junto à DP.

Acrescento que a presença dos titulares das 1ª Seções é de suma 
importância, os quais só deverão ser substituídos por outro Oficial da OME se 
estiverem afastados de sua função  por alguma situação prevista na legislação 
castrense. (Nota n° 598/2006/DP-3/SD). 

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Tens  visto  um  homem  precipitado  no  falar?  Maior 
esperança há para um tolo do que para ele. (Provérbios 29:20)
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concursados e a dependência de legislação para seleção por provas de títulos no 
âmbito interno, conforme acordado em reunião na Assembléia Legislativa do 
Estado de Pernambuco.

I - Instrutores do Ensino Médio

Sd PM 931007-0 Almir de Lima Cerpa Matemática 200 h/a
Sd PM 26700-7 Cláudia Paula de Siqueira Campos Português 200 h/a
Sgt PM 940780-4 Edimir Alves de Souza Inglês 200 h/a
Sd PM 990130-2 George Monteiro da Rocha Física 200 h/a
Cap PM 920510-1 Gilvan Correia dos Santos Física 200 h/a
Sgt PM 950009-0 Jânio Severino C. de Araújo Química 150 h/a
Sgt BM 31951-1 José Gilson Bezerra Leite Geografia 130 h/a
Sgt PM 950878-3 Manoel José Alves Química 150 h/a
Sgt PM 27038-5 Marcelino da Silva Costa SOE 200 h/a
Sd PM 990142-6 Marcos André Nunes Herculano Química 200 h/a
Sd PM 29426-8 Maria Dulcineide O. da Silva Aux. 

Coordenação
200 h/a

Sd PM 980536-2 Ronaldo J. Barbosa de  Andrade Física 150 h/a
Sd PM 102764-6 Rosana Alexandre Sousa Filos./ 

Sociologia
150 h/a

Sgt PM 15632-9 Sebastião Rosas da Silva Artes 180 h/a
Sgt BM 930161-5 Sérgio Ricardo Alves Monteiro Filosofia 75 h/a
Sgt PM 22283-6 Silvânia M. de Melo Cabral Aux.Coorden

ação
200 h/a

Cb BM 34098-7 Valmir Leôncio de Freitas Português 200 h/a
Sd PM 980599-0 Woner  Wanderley da Silva SOE 200 h/a

II - Instrutores do Ensino Fundamental II Ciclo

Cb PM 22757-9 Adeilde José dos Santos Ciências 100 h/a
Cap PM 28562-5 Basílio Barbosa Maciel Português  200h/a
Cb BM 940393-0 Christian  Fernando  V.  dos 

Santos
História/C. 

Cid.
200 h/a

Sgt PM 930126-7 Claudicéia Soares da Silva Português 200 h/a
F.Civil 00861-3 Claudinete José de Souza Artes 150 h/a
F.Civil 00315-8 Cleide Maria Silva do Monte Português 200 h/a
Sd PM 980259-2 Cleiton Dias Costa Laboratório 200 h/a
F. Civil 00807-9 Cristina  Mª  Holanda  W. 

Pessoa
Artes 150 h/a

Cb PM 25867-9 Dário Barbosa Mota Religião 150 h/a
Sd PM 28596-0 Edmilson da Silva Nascimento Matemática 90 h/a
Cb PM 19627-4 Edmilson Lacerda de Santana Religião 175 h/a
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Sd PM 950251-3 Edna Pereira da Costa Inglês 200 h/a
Cb PM 27724-0 Edson do Carmo Melo Filho Ed. Física 200 h/a
Sd PM 30174-4 Edson Leandro Batista Ed Física 130 h/a
Sd PM 910035-0 Elmo Félix Patrício Português 200 h/a
Sgt PM 28829-2 Eraldo José da Costa Alves Inglês  80 h/a
Sgt PM 940773-1 Fábio Lacerda Soares Ciências 200 h/a
Sgt PM 940778-2 Fernando Rosendo Tabosa Matemática 200 h/a
Sd BM 13398-1 Flávio Daniel A. Pernambuco História 200 h/a
Sgt PM 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos Matemática 200 h/a
Sd PM 930113-5 Janaina de Fátima G. da Silva Ciências 200 h/a
F. Civil 07573-8 Jandira dos Santos Araújo Geografia 200 h/a
Sd PM 920332-0 João Alberto Cabral Correia História 200 h/a
F. Civil 00823-0 João Bosco de Jesus Português 200 h/a
Sd PM 950323-4 José  Raimundo  dos  Santos 

Júnior
Desenho 200 h/a

Sd PM 980829-9 José Ricardo Barbosa Ciências 100h/a
F. Civil 00844-3 Josué Gomes da Silva Inglês 200 h/a
Sgt PM 22268-2 Jucidalva Maria P. de Melo Matemática 190 h/a
F. Civil 00792-4 Kátia Maria Silva de Santana Redação 200 h/a
Sgt PM 21231-8 Laurindo V. de Souza Neto Matemática 200 h/a
Sgt PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva Ed. Física 200 h/a
Ten PM 950733-7 Marcelo Martins Janino C. e 

Cidadania
90 h/a

Sgt PM 24431-7 Maria José de Souza Inglês 200 h/a
Sgt PM 930085-6 Marta Lopes dos Santos Matemática 200 h/a
Sgt PM 23689-3 Maurício José de Freitas Ciências 200 h/a
Sgt PM 950463-0 Patrícia Rodrigues da Silva Laboratório 200 h/a
Sd PM 103398-0 Raquel Farias daSilva Química 100 h/a
Cb PM 22515-0 Rosimere  C.  da  S.  Fonseca 

Araújo 
Artes 150 h/a

F. Civil 00213-5 Sandra M. Silva Lins SOE 200 h/a
Sd PM 980548-6 Saulo Amorim Albino da Silva Ciências 200 h/a
Sgt PM 27593-0 Sérgio Muniz da Silva História 200 h/a
Sd PM 23944-5 Sidésio Cícero da Silva História 200 h/a
  Sd PM 930819-0 Sônia Antônia dos Santos Inglês   70 h/a
Cb PM 23006-5 Tarso Raline de Souza Português 200 h/a
Sgt PM 22912-1 Thelma Maria Menezes Barros Matemática 200 h/a
Sd PM 31519-2 Vandickson  Sóstenes 

Guimarães
Geografia 200 h/a
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(Transcrito do DO nº 065, de 05 ABR 2006)

5.2.0.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  024/2006-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento  de  pneus. 
Entrega de Propostas até: 20 ABR 2006 às 10 horas. Início dos Lances: 20 
ABR 2006 às 10h30.
Pregão  Eletrônico  nº  025/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Fornecimento  de  cestas 
básicas para o CAS. Entrega de Propostas até: 26 ABR 2006 às 10 horas. Início 
dos Lances: 26 ABR 2006 às 10h30.
Pregão Presencial nº 026/2006-CPL/CG - Objeto:.Serviços de recuperação do 
gramado do campo de futebol do QCG. Abertura: 24 ABR 2006 às 10 horas.

(Transcrito do DO nº 065, de 05 ABR 2006)

5.3.0.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 015/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de produtos 
veterinários  para  a  CIPCães.  Empresas  vencedoras:  Itens  03,  06, 
11,12,14,20,21 e 22 – Campec Produtos Rurais Ltda; Itens 02, 07 – D. M. H – 
Produtos Hospitalares Ltda. Itens 01, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 
23 e 24 - Revogados
Pregão Presencial nº 022/2006-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de refeições 
(quentinhas) para a CIOE. Empresa vencedora: Shirley Buonafina Couto-ME;

(Transcrito do DO nº 066, de 06 ABR 2006)

5.4.0.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  001/2006-CL/CIATur.  Contratada:  Maria  Eugênia  Ferreira 
Ribeiro-ME. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou da linha de 
montagem, não remanufaturadas. Vigência: 24 FEV 2006 a 30 JUN 2006. Data 
da Assinatura 24 FEV 2006. Contrato nº 002/2006-CL/CIATur.  Contratada: 
Extra Peças e Serviços Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais 
ou da linha de montagem, não remanufaturadas. Vigência: 24 FEV 2006 a 30 
JUN  2006.  Data  da  Assinatura  24  FEV  2006.  Contrato  nº  003/2006-
CL/CIATur.  Contratada:  C.  Freire  Com.  e  Representação  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de  peças  novas,  originais  ou  da  linha  de  montagem,  não 
remanufaturadas. Vigência: 24 FEV 2006 a 30 JUN 2006. Data da Assinatura 
24 FEV 2006. Contrato nº 002/2005-CL/CIATur. Termo Aditivo nº 001/2006-
CL/CIATur.  Contratada:  Maria  Eugênia  Ferreira  Ribeiro-ME.  Objeto: 
Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2006 a 1º JUL 2006. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 0002. NPCO nº 0151. Data da Assinatura 03 
JAN 2006.  Contrato  nº  004/2005-CL/CIATur.  Termo Aditivo  nº  002/2006-
CL/CIATur.   Contratada:   Castellu’s    Alimentos   Ltda.    Objeto:    Extensão 
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da interessada a pensão mensal no valor de R$ 639,66 (seiscentos e trinta e 
nove reais e sessenta e seis centavos), equivalente à totalidade dos proventos 
que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias  posteriores, 
como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 07 OUT 96 R$ 119,31
Gratificação de Exercício – 20% R$   23,86
Gratificação de Moradia – 95% R$ 113,34
Gratificação de Capacitação – 96% R$ 114,54
Gratificação de Representação de Função R$   25,64
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 25% R$   99,17
Adicional de Inatividade R$ 143,80
TOTAL R$ 639,66
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

 
(Transcritos do DO nº 069, de 11 ABR 2006)

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.  Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 001/2006-CPL/CG, com fulcro no 
caput do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas-aula 
nas  Disciplinas  de  Administração  Pública  Aplicada,  Psicologia  Social, 
Espanhol  III,  Saúde  Psicológica,  Direito  da  Criança  e  do  Adolescente, 
Abordagem Sócio-Psicológico da Violência, Legislação Ambiental, Técnicas 
de Informações II (Inteligência e Contra Inteligência), Sistema de Segurança 
Pública  no  Brasil,  Construção  Civil,  Desenho  Arquitetônico,  Atletismo 
masculino / feminino, Futsal  masculino / feminino, Basquete e Musculação. 
Contratados:  Luiz  Eduardo  Cavalcanti  Antunes,  Simone  Barbosa  Pontes, 
Alexandre  Furtado  de  Albuquerque  Correia,  Edna  Maria  da  Silva,  Andréa 
Duarte  Gomes,  Stella  Maria  Mendes  Gomes  de  Sá  Leitão,  Viviane  Rocha 
Dantas,  Ana  Carolina  Carvalho  de  Menezes,  José  Edson  Gomes  Chacon, 
Amaro Tavares de Lima, Roger Willian Holanda, Gilvan Floriano da Cunha, 
Artênio Antônio Rufino, Rosângela Dourado Lima, Ronaldo Antônio Barbosa 
Ribeiro,  Marcílio  José Barbalho Galindo e Maria Bernadete  Galdino.  Valor 
Total: R$ 24.958,80 (vinte e quatro mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e 
oitenta centavos).
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III - Instrutores do Ensino Fundamental I Ciclo

Sd PM 22883-4 Adenilza Maria Calado Costa Artes 200 h/a
F.Civil 940546-1 Bernadete Maria da Silva 1ª série 200 h/a
Sgt  PM 22759-5 Carmem Luiza da Silva Gomes 3ª Série 200 h/a
F. Civil 00300-0 Carmezita Pereira da Silva Artes 200 h/a
Sd PM 24492-9 Edleuza Lopes da Silva 3ª Série 200 h/a
Sd PM 102860-0 Érika Carla Santos da Silva Matemática 200 h/a
F.Civil 00831-1 Geralda  Alves Macedo 2ª Série 200 h/a
F. Civil 00863-0 Ivanilda Barbosa  da Silva 2ª Série 200 h/a
Sd PM 22783-8 Janete Barbosa M. Filha 3ª Série 200 h/a
Sgt CM 940712-2 José da Mota Silveira Filho Música 200 h/a
Cb PM 14699-8 Josimar Vieira Guimarães Rel. / C. e 

Cultura
200 h/a

F. Civil 00825-7 Maria Zélia de Aguiar 3ª Série 200 h/a
Sd PM 103115-5 Mirameles Sabino da Silva 3ª série 200 h/a
Sd PM 29431-4 Nailde Ferreira Torres 4ª Série 200 h/a
Sd PM 950419-2 Rinaldo José Barbosa Música 100 h/a
Sd PM 24470-8 Simone Resende da Silva 4ª Série 200 h/a
F.Civil 00493-6 Teovani Maria Pinto de Melo AAux.Bibliote-

ca
200 h/a

F. Civil 90229-2 Tereza  Cristina  F  do 
Nascimento

3ª série 200 h/a

Sd PM 28069-0 Vitória  Régia  A.  Nogueira 
Souza

2ª série 200 h/a

IV - Instrutores da Educação Infantil

Sd PM 26756-2 Áurea Cristina Nunes da Silva Educ. 
Infantil

200 h/a

Sd PM 930107-0 Cleide Maria Almeida Moraes Educ. 
Infantil

200 h/a

F.Civil 00883-4 Eliane Silvestre Tavares Educ. 
Infantil

200 h/a

Sgt PM 22247-0 Elisa  Josefa  da  C.  L. 
Guimarães 

Educ. 
Infantil

200 h/a

Sgt PM 22708-0 Érika  Alice  de  Andrade 
Machado 

Educ. 
Infantil

200 h/a

Sd PM 22930-0 Eugênia Braz Duarte Lemos Educ. 
Infantil

200 h/a

F.Civil 00704-8 Inácia Gomes de Lira Tavares Educ. 
Infantil

200 h/a

Sd PM 27716-3 Jaqueline Rosa de Oliveira Educ. 
Infantil

200 h/a
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Sd PM 26730-9 Josineide Gomes da Silva Educ. 
Infantil

200 h/a

F.Civil 00859-1 Maria  de  Fátima  Neves 
Mesquita

Educ. 
Infantil

200 h/a

F.Civil 00972-5 Maria  do  Carmo  Beserra 
Machado

Educ. 
Infantil

200 h/a

F.Civil 00.352-2 Maria Iracema Silva Alves Educ. 
Infantil

200 h/a

Sgt PM 22248-6 Maria José Correia de Oliveira Educ. 
Infantil

200 h/a

F. Civil 0865-6 Maria José da Silva Rodrigues Educ. 
Infantil

200 h/a

F. Civil 0992-0 Maria Leônia Vilela Educ. 
Infantil

200 h/a

F.Civil 980173-1 Patrícia  Maria  da  R. 
Albuquerque

Educ. 
Infantil

200 h/a

Sd PM 103617-3 Tintila Bonfim de Lacerda Educ. 
Infantil

200 h/a

V  -  Instrutores  do  Ensino  Médio/Fundamental  II  Ciclo  (Curso 
Noturno)

Maj PM 1840-6 Adeílton  de  Alcântara 
Rosendo

Desenho    90 h/a

F.Civil 00923-7 Aldemira D. C. Silva Laboratório 180 h/a
Sgt PM 22970-9 Alexandre A. C. de Freitas Geografia   150 h/a
Cap BM 950711-6 Anderson Barros da Silva Biologia  150 h/a
Sd PM 101279-7 André Luiz Gomes Martins Química  125 h/a
Sd PM 103519-3 Artur José Jerônimo da Silva Física   80 h/a
TC PM 01692-6 Ary Virgílio Falcão Ed. Física 130 h/a
Sgt PM 940776-6 Clarissa Martins Mamede Inglês 145 h/a
Sd PM 102894-4 Diana Patrícia G. Almeida Física 110 h/a
Sgt PM 28829-2 Eraldo  José  da  Costa  Alves 

Filho
Inglês 120 h/a

Cap PM 02062-1 Erivaldo Raimundo da Silva Português 190 h/a
Sgt PM 25798-2 Erivan José dos Santos Português 110 h/a
Sgt  PM 930098-8 Fabiane Barbosa de Lima Biologia 110 h/a
Cap PM 910580-8 Fábio de Alcântara Rosendo Matemática 140 h/a
Sgt PM 30751-3 Flávio Rodrigues Bastos Matemática 150 h/a
Sd PM 28051-8 Gilka Helena Santiago Português 150 h/a
Sgt PM 16948-0 José Antônio Paulo Biologia 110 h/a
Sgt BM 31951-1 José Gilson Bezerra Leite Geografia 180 h/a
Sgt PM 920082-7 José  Hélmiton  Viana  de 

Araújo
História 180 h/a
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Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 816/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0600811-2.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 278, do Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 04 FEV 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 16558-1, Wilson Fragoso Canto, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no  valor  de  R$  1.544,16  (um mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 04 FEV 06 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 819/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 

Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504392-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1803,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 AGO 
05, que Concedeu Pensão Previdenciária a Margarida Maria Santos, filha maior 
inválida  do  ex-segurado  daquela  Fundação,  Sebastião  Barbosa  dos  Santos, 
Inscrição  nº  390.479-8,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 07 OUT 96,  fixando  em  favor 
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no valor de R$ 1.339,65 (um mil, trezentos e trinta e nove reais e sessenta e 
cinco centavos) ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM em 22 JAN 05 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 164,94
Gratificação de Função Executiva de Apoio R$ 350,00
TOTAL R$ 1.339,65
 
Deixar  consignado,  que  o  interessado  faz  jus  às  melhorias  posteriores  com 
relação às  alterações promovidas pela  Lei  Completar  nº  59 e  pela  Emenda 
Constitucional Estadual nº 24/05.
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 808/06 - EMENTA:  Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0301021-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do vota da Relatora que 
integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-DPE nº  355,  da 
Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º 
MAR 03 e  republicada em 14 JAN 2006,  que Reformou,  por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 7558-2, José Eliziderio Monteiro Segundo, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 19 JUL 76, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais,  com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de Cr$ 2.530,00 
(dois  mil  quinhentos  e  trinta  cruzeiros),  moeda  vigente  à  data  da  reforma, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 19 JUL 76 Cr$ 2.091,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% Cr$    209,00
Gratificação Adicional de Inatividade - 10% Cr$    230,00
TOTAL Cr$ 2.530,00
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
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Cap PM 16836-0 Luiz Antônio G. da Silva Matemática 170 h/a
Ten  PM 930075-9 Luiz Juvêncio Pereira Júnior Física 150 h/a
F. Civil 940529-1 Maria Rosane Bruno da Silva Ciências 150 h/a
Sd PM 103548-7 Paula  Virgínia  de  Santana 

Monteiro
Inglês 180 h/a

Maj PM 1792-2 Paulo  de  Tarso  Pacífico 
Cavalcanti

Ed. Física 130 h/a

Sd PM 103398-0 Raquel Farias da Silva Química   95 h/a
Ten BM 14093-7 Raul Ivo Aureliano Filho Português 145 h/a
Sd PM 920157-2 Roberval  José  de  Oliveira 

Filho
Inglês 200 h/a

Sgt PM 930237-9 Rômulo Felipe da Silva Português 145 h/a
Cb PM 910199-3 Teodomiro Crispim de L. Neto História 180 h/a
Sgt PM 930095-3 Teresa Augusta A. da Silva Matemática 110 h/a
Sgt PM 920106-8 Valderi Sena Rocha Matemática 130 h/a
Sgt PM 950117-7 Vilmar Carlos de Oliveira Soc/Filosofia 175 h/a

VI  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº  808  -  Conceder  a  Medalha  Comemorativa  dos  60  anos  de 
Existência da Casa Militar de Pernambuco aos seguintes Militares Estaduais e 
Funcionários Civis: Coronéis PM Josberto Rocha Sobrinho, Adilson José da 
Silva, José Ramos de Lima Filho, Tenente Coronel PM Hudenberg de Moura 
Barbosa,  Tenente  Coronel  BM Marcos  Antônio  da  Silveira  Alves,  Tenente 
Coronel PM Sindalvo Maciel da Silva, Majores PM Marcos Antônio Lins, Luis 
Aureliano  de  Barros  Correa,  Manoel  Martins  dos  Santos  Júnior,  Luciano 
Tenório Maranhão,  Marcos Luís Campelo Lira,  Ilídio  Ferreira Vilaça Neto, 
João  dos  Santos  Júnior,  Carlos  Alberto  D’albuquerque  Maranhão  Filho, 
Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, Adelson Carneiro de Andrade, 
Geraldo Vieira da Costa Filho, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior, 
Major  BM  Robson  Araújo  Costa,  Capitães  PM  Hélida  Fátima  Bione  de 
Figueiredo,  Denys  Roberto  Soares  de  Lima,  José  Roberto  de  Santana, 
Alexandre Tavares de Oliveira Silva, David Gonzaga da Silva Júnior, Joseny 
Bernardino  dos  Santos,  Primeiros  Tenentes  PM  Marcelo  Martins  Ianino, 
Émerson José Lima  da  Silva,  Cláudio  Ricardo  Gonçalves  Lopes,  Segundos 
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Tenentes PM Maria de Fátima Simão Verçosa de Lima, Francisco de Assis 
Vidal Filho, Subtenentes PM José Apolônio Barbosa Filho, Wânia Souza de 
Melo  Maia,  Primeiros  Sargentos  PM André  Belarmino  de  Souza,  Antônio 
Coelho de Souza, Iranildo Mendes da Luz, Edione Maria da Silva Campos, 3º 
Sgt  PM  Antônio  Galdino  da  Silva  Filho,  Sd  BM  Laelson  José  da  Silva, 
Soldados PM João Carlos Rodrigues da Silva, Luciano Rodrigues de Carvalho, 
Funcionárias Civis Lenice de Goes Moreira, Priscila Izabel Borba da Cunha e 
Ana Elizabete de Mendonça Costa Gadelha Xavier, atendendo proposta que lhe 
foi encaminhada pelo Chefe da Casa Militar, nos termos do Decreto nº 28.843, 
de 20 JAN 2006, c/c o Art. 6º da Portaria nº 021, de 17 MAR 2006, da Casa 
Militar do Governo do Estado, por haverem contribuído de maneira relevante 
para o engrandecimento do Governo do Estado de Pernambuco e da sua Casa 
Militar.

(Transcrito do DO nº 066, de 06 ABR 2006)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

2.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

Nº 664, de  06 ABR 2006
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, 

R E S O L V E:

Atribuir a gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração 
de  Folha  de  Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  ao  Sargento  PM  Mat. 
13856-8/SDS/PMPE, Manoel Antônio do Nascimento, a partir de 1º FEV 06.

(Transcrita do DO nº 067, de 07 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 691/SARE, de 10 ABR 2006

O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços  -  SARE, 
conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 8.2003.05.05839.4,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 3º 
Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cel RRPM 
Mat. 1129-0, Delson Lopes dos Prazeres, a/c de 28 ABR 2003, face Inspeção 
de Saúde a que foi submetido, julgado inválido, enquadrado no Inciso III, do 
Art. 83, da Lei nº 10.426/90,  mantidos  os  proventos  com  base  no  Soldo  de 
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voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
SARE nº 302, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, 
publicada no Diário Oficial  do Estado em 09 FEV 2006, que, retificando a 
Portaria-SARE nº 1144, do Secretário de Administração e Reforma do Estado, 
publicada em 12 SET 00, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 
Subtenente PM Mat. 9058-1, Aureliano Pereira Tejo,  com a fundamentação 
legal constante na Portaria-SARE nº 302, retroagindo os seus efeitos a 05 DEZ 
97, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de 2º Tenente PM, no valor de R$ 1.412,97 (um mil quatrocentos e 
doze reais  e  noventa  e  sete centavos),  ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 05 DEZ 97 R$   162,57
Gratificação de Capacitação Profissional R$   178,83
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$   260,11
Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação) R$     47,62
Gratificação de Moradia R$   154,44
Gratificação de Exercício R$      32,51
Gratificação Adicional de Inatividade-30% R$    326,07
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    250,82
TOTAL R$ 1.412,97
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 800/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0500603-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
SARE nº 146, da Secretária Executiva de Administração e Serviços – SARE, 
em  exercício,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  22  JAN  05  e 
republicada  em  07  JAN  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Sd  PM  Mat.  14686-2,  Elias  Ferreira  de  Oliveira,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 794/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0600812-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
0277,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  04  FEV  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, Amaro Manoel dos Santos, matrícula nº 13.185-7, Cabo PM, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no  valor  de  R$  1.544,16  (um  mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos) , ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 04 FEV 06 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 796/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0600688-7.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de  Contas  do  Estado,  nos  termos  do 
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Coronel  PM e as  vantagens já  concedidas  através da Portaria  do Comando 
Geral  da  Polícia  Militar  nº  525,  de  27  MAR 95,  que  o  Transferiu  para  a 
Reserva Remunerada, como segue:

 
Soldo R$    810,30
Complementação Compensatória R$    939,95
Gratif. de Capacitação Profissional R$    567,21
Gratificação de Representação R$    243,09
Gratificação de Função R$    405,15
Gratificação de Moradia R$    162,06
Gratificação de Exercício R$    162,06
Gratificação de Serviços Extraordinários RS    318,85
Gratificação Incorporada - Comissão de Licitação R$    186,75
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 1.138,63
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 1.578,90
TOTAL R$ 6.512,95

--oo(0)oo--

Nº 742/SARE, de 08 MAR 2004
 
O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços  -  SARE, 

conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 8.2004.03.01533.9,

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Coronel PM Mat. 
1610-1, Sylvio Rogério Faneco Amorim, com os proventos integrais, com base 
no  Soldo  de  Coronel  PM,  de  acordo  com  Art.  88,  e  a  incorporação  das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, 
de 27 ABR 90, a estabilidade financeira, conforme Mandado de Segurança nº 
045994-9, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º,  da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 
03 MAR 2000, como segue:

Soldo R$   810,30
Gratificação de Capacitação Profissional R$    567,21
Gratificação de Representação R$    243,09
Representação de Função R$    405,15
Gratificação de Moradia R$    162,06
Gratificação de Exercício R$    162,06
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$    469,97
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Estabilidade Financeira R$ 2.467,00
TOTAL R$ 6.709,73

(Republicada por incorreção no original)

(Transcritas do DO nº 069, de 11 ABR 2006)

2.2.0.   Da Polícia Militar 

Nº 069/PMPE/DP-2, de 23 MAR 2006

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
– RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 16426-
7/13º BPM, José Américo Pereira de Souza, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme o BG nº 147, de 12 AGO 2004;

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 070/PMPE/DP-2, de 23 MAR 2006

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
– RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Subten PM Mat. 
14053-8/CIPOMA, Carlos Antônio da Silva,  em  virtude  de  haver  iniciado  o 
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Diário Oficial do Estado em 21 JAN 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva  Remunerada,  o  Subtenente  PM  Mat.  17527-7,  José  Luiz  Barbosa 
Filho,  com a fundamentação legal  constante  na citada portaria,  fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, do Posto de 2º Tenente 
PM, no valor de R$ 3.536,34 (três mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e 
quatro centavos) ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 21 JAN 06 R$ 1.964,63 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    392,93
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$ 1.178,78
TOTAL R$ 3.536,34

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 772/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600265-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2644,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 DEZ 
05, que Concedeu Pensão Previdenciária a Maria Joaquina de Lima, cônjuge 
separada de fato com pensão alimentícia, do ex-segurado daquela Fundação, 
José Francisco de Lima, Inscrição nº 044.904-0, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 02 SET 05, 
fixando em favor da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.249,31 (um 
mil  duzentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos), equivalente à 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de Cabo PM, em 02 SET 05 R$    839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 35% R$    251,97
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    157,43
TOTAL R$ 1.249,31
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Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 752/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600251-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2682,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 DEZ 
05, que Concedeu Pensão Previdenciária a Francisca Matias da Silva, viúva do 
ex-segurado daquela Fundação, José Alves da Silva, Inscrição nº 390.469-5, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus 
efeitos a partir de 13 MAI 05, fixando em favor da interessada a pensão mensal 
no valor de R$ 2.738,94 (dois mil setecentos e trinta e oito reais e noventa e 
quatro centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha percebendo 
o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de Segundo Tenente PM, em 13 MAI 05 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    491,16
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal. R$    313,49
Subtotal R$ 2.769,28
Parcela Redutora da EC nº 41/03 R$      30,34
TOTAL R$ 2.738,94

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal – Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 756/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  mlitar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0600542-1.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  057,  do  Diretor-  Presidente  da Fundação de  Aposentadorias  e 
Pensões dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
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seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme o BG nº 147, de 12 AGO 2004;

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 071/PMPE/DP-2, de 23 MAR 2006

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
– RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 17634-
6/22º BPM, João Joaquim de Aguiar Silva, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. O referido 
militar  deverá  cumprir  o  expediente  administrativo  da  Corporação  visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme o BG nº 147, de 12 AGO 2004;

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 072/PMPE/DP-2, de 23 MAR 2006

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
– RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,
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R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 15903-
4/APMP,  José  Carlos  do  Nascimento  e  o  Sd  PM Mat.  27677-4/16º  BPM, 
Armando Fabrício de Souza Junior, em virtude de haverem iniciado os seus 
processos de Reforma por Incapacidade Física Definitiva, conforme informou 
o Mem. nº 021/SSTI, de 06 MAR 2006;

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 073/PMPE/DP-2, de 23 MAR 2006

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
– RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 27345-
7/22º  BPM,  Celso  Francisco  Xavier,  em  virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
processo de Reforma por Incapacidade Física Definitiva, conforme Mem. nº 
017/SSTI, de 16 FEV 2006;

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Transcritas do DO nº 065, de 05 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 475, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício e Relator
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral.

--oo(0)o--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 749/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 

Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504286-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 194, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JAN 05, 
que Concedeu Pensão Previdenciária a Yara de Miranda Gomes, viúva do ex-
segurado daquela Fundação, Wilson Gomes da Silva, Inscrição nº 033.842-3, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus 
efeitos a partir de 30 DEZ 04, fixando em favor da interessada a pensão mensal 
no valor de R$ 6.994,05 (seis mil novecentos e noventa e quatro reais e cinco 
centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-
segurado, com a dedução prevista na ECF nº 41/03, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Vencimento de Coronel PM, em 30 DEZ 04 R$ 3.772,76
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 45% R$ 2.248,99
Complemento Compensatório R$ 1.225,00
P.A.V. Pessoal R$ 1.669,58
Subtotal R$ 8.916,33
Parcela Redutora da Emenda Constitucional nº 41/03 R$ 1.922,28
TOTAL R$ 6.994,05

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 07 ABR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
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ACÓRDÃO T.C.  Nº  705/06  -  EMENTA:  Ilegal  a  Portaria  de 
Reforma,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  por  não 
incorporar vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos 
do Processo T.C. nº 0202795-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 
1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que  integra  a  presente  Decisão,  considerando  os  termos  do  Parecer  MP nº 
406/04,  folhas  98  a  101,  em considerar  ilegal  a  Portaria-DPE nº  1396,  da 
Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º 
AGO 2002 e republicada em 05 NOV 2005, que Reformou, por Incapacidade 
Física  Definitiva,  o  Cap  PM  Mat.  22334-4,  Antonio  José  de  Lima, 
determinando a devolução do presente processo ao órgão de origem para que, 
no  prazo de  30 dias  da  publicação desta  decisão,  emita  uma nova portaria 
constando a Gratificação de Incentivo a título de melhoria posterior.

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 MAR 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcritos do DO nº 065, de 05 ABR 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 747/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  para  Reserva Remunerada,  de  policial  militar,  com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0505067-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2193, do Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 08 OUT 05, e republicada em 07 JAN 2006, que Transferiu, “Ex-
Officio”, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13034-6, Luiz Araújo de 
Brito, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os 
seus  efeitos  a  14  JAN  05,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 14 JAN 05 R$ 1.286,80
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R E S O L V E:
 
I  -  Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 

Coronel  PM,  o  Tenente  Coronel  PM  Mat.  1538-5,  Claúdio  Honório  de 
Albuquerque. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Tenente 
Coronel PM Mat. 1538-5, Claúdio Honório de Albuquerque, pela FUNAPE 
(Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-
se para os efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 476, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sgt PM Mat. 28615-0, Hélio Mendes Torres.

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sgt 
PM  Mat.  28615-0,  Hélio  Mendes  Torres,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 477, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional 24, de 19 SET 2005, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
2º Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 22283-6, Silvania Maria de Melo Cabral.

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt 
PM Mat. 22283-6, Silvania Maria de Melo Cabral, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 478, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
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TOTAL R$ 923,90

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 MAR 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício e Relator
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

 
--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 696/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária à beneficiária de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504790-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1705,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 AGO 
2005, que concedeu pensão previdenciária a Romana Maria Pereira, viúva do 
ex-segurado daquela Fundação, Domingos José Pereira, Inscrição nº 004.198-
0, com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus 
efeitos a partir  de 26 MAI 2005, fixando em favor da interessada a pensão 
mensal no valor de R$ 1.984,27 (um mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
vinte  e  sete  centavos),  equivalente  à  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de Segundo Sargento PM, em 26 MAI 05 R$ 1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    339,37
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    287,43
TOTAL R$ 1.984,27

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 MAR 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício e Relator
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta
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legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600177-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  1042,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º JUN 
2005, que concedeu pensão previdenciária a Regina Lucia da Silva, viúva do 
ex-segurado daquela Fundação, Edson da Silva, Inscrição nº 035.529-9, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a 
partir de 17 FEV 2005, fixando em favor da interessada a pensão mensal no 
valor de R$ 1.249,31 (um mil duzentos e quarenta e nove reais e trinta e um 
centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-
segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 17 FEV 05 R$    839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 30% R$    251,97
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    157,43
TOTAL R$ 1.249,31
.
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 MAR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 673/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0600139-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2607, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 06 DEZ 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM 
Mat.  23062-6,  Lindinaldo  Nunes  de  Souza,  com  a  fundamentação  legal 
constante  na citada  portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais  integrais,  da  Graduação  de  Cabo  PM,  no  valor  de  R$  923,90 
(novecentos e vinte e três reais e noventa centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 06 DEZ 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 10% R$   83,99
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tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar 
Estadual nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 
DEZ  2004  e  de  acordo  com o  que  dispõe  o  Art.  131  §  7º,  Inciso  II,  da 
Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 
SET 2005, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
2º Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 12815-5, Eduardo Mosar da Silva.

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt 
PM Mat.  12815-5,  Eduardo  Mosar  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 479, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 16360-0, Adilson Floriano da Silva. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  16360-0,  Adilson  Floriano   da   Silva,   pela   FUNAPE   (Fundação  de 
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Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 480, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14531-9, Carlos Alberto Bezerra.

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat.  14531-9,  Carlos  Alberto  Bezerra,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.
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Anexo II

1 - 2º Sgt PM Mat. 17805-5, Ednaldo José da Silva 
2 - 3º Sgt PM Mat. 910050-4, Fernando Mendis Gondim
3 - Cb PM Mat. 15121-1, Fernando Francisco de Oliveira
4 - Sd PM Mat. 15870-4, José Luiz de Paula

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 662/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária à beneficiária de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504885-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2081,  do  Diretor  – 
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 SET 
2005, que concedeu pensão previdenciária a Lucimone Ernestina Coutinho da 
Silva e Felipe Herculano da Silva, filhos do ex-segurado daquela Fundação, 
Antonio Herculano da Silva,  Inscrição nº  146.189-7,  com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 08 
JUN 2005, fixando em favor de cada um dos interessados a pensão mensal no 
valor de R$ 954,74 (novecentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos),  equivalente  a  50%  da  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Terceiro Sargento PM, em 08 JUN 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    386,04
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    236,63
TOTAL R$ 1.909,47
Cota-50% R$    954,74
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 MAR 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício e 
Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 664/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária à beneficiária de ex-servidor público,  de  acordo  com  a 
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353 - Sd PM Mat. 18318-0, Gilmar Luna Ferreira 
354 - Sd PM Mat. 27746-0, Jailson Gonçalves da Silva
355 - 2º Sgt PM Mat. 930368-5, Onildo Lopes Mendes
356 - Sd PM Mat. 31263-0, José Flávio Guedes Alcoforado
357 – Sd PM Mat. 15943-5, Florenildo Brito da Silva 
358 - Sd PM Mat. 23102-9, Moises Alves Pereira
359 - Sd PM Mat. 23178-8, Edmilson Cipriano da Silva
360 - Sd PM Mat. 19712-2, Ralph Rodrigues Araújo Costa
361 - Sd PM Mat. 13962-9, Waldomes Ferreira da S. Filho
362 - Sd PM Mat. 930991-8, Fábio José da Silva
363 - Sd PM Mat. 26936-0, Genivaldo Torres Galindo 
364 - Sd PM Mat. 25750-8, Carlos José Fernandes da Silva 
365 - Sd PM Mat. 23515-6, José Edson de Souza Barbosa
366 - Sd PM Mat. 23483-4, Flávio Mororó dos Santos
367 - Cb PM Mat. 23339-0, Luiz Pio Francisco Filho
368 - Cb PM Mat. 950449-4, Eugênio Paixão dos Santos
369 - Sd PM Mat. 18745-3, Germano Batista de Oliveira
370 - Sd PM Mat. 23184-3, Luiz Carlos Alves da Silva
371 - Sd PM Mat. 25563-7, Drayton de Almeida Aguiar
372 - Sd PM Mat. 27999-4, Moacir da Silva 
373 - Sd PM Mat. 27635-9, Iraquitan Martins de Souza 
374 - Sd PM Mat. 31354-8, José Fernando Pereira da Silva
375 - Sd PM Mat. 910694-4, Adalberto dos Santos
376 - Sd PM Mat. 26545-4, Mirandi José da Silva
377 - Sd PM Mat. 23671-3, Israel Eduardo de Lima
378 – Sd PM Mat. 950630-6, Jean Tavares da Silva
379 - Sd PM Mat. 22110-4, Iran Celestino da Silva
380 - Cb PM Mat. 13560-7, Arnaldo Delfino do Nascimento
381 - Sd PM Mat. 921146-2, Alessandro Lopes Menezes Barros
382 - Sd PM Mat. 26431-8, Marcos de Oliveira Silvino 
383 - Sd PM Mat. 23949-6, Ailton de Souza Silva
384 - Sd PM Mat. 25761-3, Dorivaldo Moreira Lobo
385 - Sd PM Mat. 30311-9, Sergio Roberto da Silva
386 - Sd PM Mat. 17858-6, Ednaldo Vieira dos Santos 
387 - Cb PM Mat. 12444-3, José Américo dos Santos
388 - Al CFC PM Mat. 23319-6, Geraldo Magela da Silva
389 - Sd PM Mat. 23916-0, José Cândido Souza Filho 
390 - Sd PM Mat. 25542-4, Adalberto Leocádio da Silva 
391 - Cb PM Mat. 28940-0, David Martins da Silva 
392 - Cb PM Mat. 28910-8, Orlando Guedes de Souza
393 - Sd PM Mat. 24983-1, Jurandir Vicente Ferreira 
394 - Sd PM Mat. 910366-0, Sirley Carneiro Gondim
395 - Sd PM Mat. 30548-0, João Florêncio da Silva
396 - Sd PM Mat. 30536-7, Gibson Florentino de Andrade
397 - 3º Sgt PM Mat. 910470-4, José Wedson da Cruz
398 - Sd PM Mat. 20573-7, Luiz Carlos da Silva
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Nº 481, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 

R E S O L V E:

1
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

3º Sargento PM, o Cb PM Mat. 14340-5, Luiz Carlos França do Nascimento.

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM 
Mat. 14340-5, Luiz Carlos França do Nascimento, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

--oo(0)oo--

Nº 482, de 03 ABR 2006

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Sd PM Mat. 30075-6, Elias Ribeiro de Carvalho. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd PM 
Mat.  30075-6,  Elias  Ribeiro  de  Carvalho,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção

--oo(0)oo--

Nº 483, de 03 ABR 2006 

EMENTA: Promove Praça
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em 
vista o que preconiza os §§ 2º e 3º do Art. 21, da Lei Complementar Estadual 
nº 059, de 05 JUL 2004, com a redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 
2004 e de acordo com o que dispõe o Art. 131 § 7º, Inciso II, da Constituição 
Estadual, introduzida pela Emenda Constitucional nº 24, de 19 SET 2005, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Sd PM Mat. 23872-4, Edvaldo Gumercindo da Silva. 

II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere 
o Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Sd | PM 
Mat.  23872-4,  Edvaldo  Gumercindo  da Silva,  pela  FUNAPE (Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  para  os 
efeitos desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado 
de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado  militar, 
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307 - Sd PM Mat. 30960-5, Misael das Neves
308 - Sd PM Mat. 930922-5, Flavio Leôncio de Santana
309 - Cb PM Mat. 950213-0, Joilton Silva Medeiros
310 - 3º Sgt PM Mat. 26353-2, Edmilson Batista Rêgo 
311 - Sd PM Mat. 21895-2, Silvio de Oliveira da Silva
312 - Sd PM Mat. 910198-5, Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo
313 - Cb PM Mat. 14775-3, Josué Luiz dos Santos
314 - Sd PM Mat. 25234-4, Valdemir Pinheiro do Nascimento 
315 - Sd PM Mat. 910658-8, Itamar Francisco do Nascimento
316 - Sd PM Mat. 30719-0, José Leandro Nunes Filho
317 - Sd PM Mat. 31003-4, Enéias Inácio de Lima
318 - Sd PM Mat. 910044-0, Airton Francisco Guerra
319 - Sd PM Mat. 25838-8, Renato Garcia de Medeiros
320 - Sd PM Mat. 31293-2, Eudes Barbosa de Santana
321 - Sd PM Mat. 920143-2, Paulo Luiz de Melo
322 - Sd PM Mat. 23678-0, Paulo Moura da Silva
323 - Sd PM Mat. 921177-2, Lindailson Viturino de Melo
324 - Sd PM Mat. 30021-7, José Henrique dos Santos Júnior
325 - Sd PM Mat. 31314-9, Marcelo Ferreira de Lira
326 - Sd PM Mat. 18256-8, Adalberto Lopes da Silva
327 - Sd PM Mat. 920861-5, José Felipe de Santana
328 - Sd PM Mat. 16217-5, José Carlos Pinto de Oliveira
329 - Sd PM Mat. 26132-7, Edvaldo Gomes Pereira
330 - Sd PM Mat. 16669-3, Edvaldo Henrique de Lima
331 - Sd PM Mat. 31169-3, Edmarcos Ferreira de Lima
332 - 2º Sgt PM Mat. 920285-4, Gustavo Ferreira dos Santos
333 - Sd PM Mat. 26425-3, Lúcio Mário da Silva
334 - Sd PM Mat. 950625-0, José Aparecido A. Silveira
335 - Sd PM Mat. 25271-9, Francisco Josimar Pereira
336 - 2º Sgt PM Mat. 27714-2, Antonio Ricardo Francisco da Silva
337 - Sd PM Mat. 920980-2, Vicente Jesus do Nascimento
338 - Sd PM Mat. 29827-1, Carlos Cornélio de Alencar
339 - Sd PM Mat. 32053-6, Riomar dos Santos Silva
340 - Sd PM Mat.29814-0, Rivelino Santos da Silva
341 - Sd PM Mat. 950416-8, Rafael Francisco da Silva Leite
342 - Sd PM Mat. 950834-1, Ednilson Costa Souza
343 - Sd PM Mat. 921188-8, Lucimário Souza Vieira
344 - Sd PM Mat. 950599-7, Marcus José Valadares Cordeiro
345 - Sd PM Mat. 23543-1, Paulo Roberto de Araújo
346 - Sd PM Mat. 27214-0, João Roque da Silva Filho
347 - Sd PM Mat. 27456-9, Roberto Carlos dos Santos 
348 - Sd PM Mat. 910395-3, Gilson Felipe Carneiro
349 - Sd PM Mat. 32117-6, Flávio Roberto da Silva
350 - 2º Sgt PM Mat. 930346-4, Jorge Luiz Tomaz da Costa
351 - Sd PM Mat. 24636-0, Marcio Muniz
352 - Sd PM Mat. 23733-5, José Wilson Miranda de Oliveira
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261 - 2º Sgt PM Mat. 17805-5, Ednaldo José da Silva
262 - Sd PM Mat. 24975-0, Paulo Lourenço do Nascimento
263 - Sd PM Mat. 23323-4, Hélio Sarino da Silva
264 - Cb PM Mat. 15583-7, Milton Silva de Arruda
265 - Sd PM Mat. 23681-0, José Maurino da Cruz Filho
266 - Sd PM Mat. 25966-7, Valter Ferreira da Silva
267 - Sd PM Mat. 14636-6, José Lucas da Silva
268 - Sd PM Mat. 18811-5, Everlhando José de Queiroz 
269 - 2º Sgt PM Mat. 15219-6, Carlos Alberto G. de Assis
270 - 2º Sgt PM Mat. 920356-7, Alan de Souza Gomes
271 - Cb PM Mat. 25778-8, Cleivison Albino Fausto
272 - Sd PM Mat. 26670-1, Ademir Vicente Ferreira
273 - Sd PM Mat. 24606-9, Williams Barbosa Guimarães
274 - Sd PM Mat. 930316-2, Jailson José Simões da Silva
275 - Sd PM Mat. 25926-8, Jean Carlos Galdino dos Santos
276 - Sd PM Mat. 24183-0, Sandro de Menezes Lima
277 - Sd PM Mat. 25662-5, José Roberto da Silva
278 - Sd PM Mat. 28962-0, José Carlos de Souza
279 - Sd PM Mat. 31408-0, José Marcos Bezerra da Silva
280 - Sd PM Mat. 19792-0, Jorge Bernardino Sá Leitão dos Santos
281 - Sd PM Mat. 19947-8, Ionildo Luiz de França
282 - Sd PM Mat. 28992-2, Tony José de Holanda
283 - Sd PM Mat. 14951-9, Ivanildo Alves da Silva
284 - Sd PM Mat. 31061-1, Bernardo José da Silva 
285 - Sd PM Mat. 27889-0, Bartolomeu Camilo Rodrigues
286 - Sd PM Mat. 920046-0, Mário Sérgio da Silva
287 - Sd PM Mat. 910350-3, Adriano Pereira do Nascimento
288 - Sd PM Mat. 910265-7, George José Guedes Amâncio
289 - Sd PM Mat. 920033-9, Hélio Borges dos Santos
290 - Sd PM Mat. 910333-3, Regivaldo da Silva Cavalcanti
291 - Sd PM Mat. 910056-3, Carlos José da Silva
292 - Sd PM Mat. 24414-7, Martins Paixão de Almeida
293 - Sd PM Mat. 18345-8, Everaldo da Silva
294 - Sd PM Mat. 16927-7, Edson José de Andrade
295 - Sd PM Mat. 24811-8, Almir Araújo de Carvalho
296 - Sd PM Mat. 27513-1, Lúcio Flávio Ferreira Souza
297 - Sd PM Mat. 20162-6, Nivaldo José de Santana
298 - Sd PM Mat. 920835-6, Kleber de Arruda Moura
299 - Sd PM Mat. 30902-8, João Antônio de Figueiredo Neto
300 - Sd PM Mat. 26422-9, Josué Rosas Aguiar
301 - Sd PM Mat. 21092-7, Carlos José Gomes de Castro
302 - Sd PM Mat. 940390-6, Edjair Vasconselos da Silva
303 - Sd PM Mat. 28810-1, Antonio Pedro da Silva
304 - Sd PM Mat. 27675-8, José Mendes Ferreira
305 - 3º Sgt PM Mat. 930393-6, Marconi Felix da Silva
306 - Sd PM Mat. 30518-9, Walter José Barbosa da Silva
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impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.

(Transcritas do DO nº 067, de 07 ABR 2006)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 514, de 12 ABR 2006    

EMENTA: Regula o exercício da função Policial, dos  Mi-
                    litares  submetidos  a  Conselho de Disciplina e 
                    afasta aqueles policiais aconselhados, condena-
                    dos a pena restritiva de liberdade

O  Comandante   Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, observando o  que prescreve o Decreto 
nº 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006;

Considerando a  necessidade de se empregar  o  maior  número de 
policiais  militares  na  atividade  operacional  da  corporação,  tornando  o 
Policiamento Ostensivo mais eficiente e conseqüentemente, eficaz;

Considerando  que  existe  uma  grande  quantidade  de  militares 
afastados da função policial,  por se  encontrarem submetidos a  Conselho de 
Disciplina;

Considerando que o Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, o qual 
modificou o Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, estabelece ser de competência 
deste Comandante Geral o afastamento do policial militar aconselhado, exceto 
nos casos de condenação a pena restritiva de liberdade,

R E S O L V E:

Art. 1° - Determinar o emprego, nas atividades policiais no âmbito 
da Corporação, dos militares submetidos a Conselho de Disciplina, conforme 
Anexo I desta Portaria.

Art.  2°  -  Estabelecer  que  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores, 
assessorados  pelos  respectivos  subcomandantes  (ou  equivalentes),  a  que 
estejam subordinados  os   militares  aconselhados,  são  os  responsáveis  pelo 
acompanhamento  técnico-profissional  e  disciplinar  dos  mesmos,  devendo 
informar à Diretoria Geral de Operações, nos casos de Unidades Operacionais, 
ou à Diretoria de Pessoal,  nos demais casos, fatos  e condutas negativas ou 
irregulares, à luz da legislação em vigor, que envolvam os policiais 
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aconselhados, subsidiando este Comandante Geral a afastar aqueles que não 
tenham condições de desempenhar condizentemente suas funções.

Art. 3º - Afastar das funções policiais os militares descriminados no 
anexo II  desta Portaria, por se encontrarem condenados a pena restritiva de 
liberdade,  devendo  responder  expediente  administrativo  nas  Unidades  de 
origem.

Art.  4º -  Contar os efeitos desta Portaria a partir  da data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogar a Portaria do Comando Geral n° 202, de 07 FEV 
2006, publicada no Aditamento ao BG n° 028, de 08  FEV 2006.

Anexo I
1 - Sd PM Mat. 930648-0, Gerson Nascimento da Silva Junior 
2 - Sd PM Mat. 950368-4, José Ursulino Freire Filho
3 - Sd PM Mat. 15891-7, Josildo Luiz da Silva
4 - Sd PM Mat. 910768-1, Claudivan Alves Coelho
5 - Sd PM Mat. 30209-0, Juvanildo Barbosa da Silva
6 - Sd PM Mat. 20515-0, Gilberto Severino de Almeida
7 - Sd PM Mat. 27341-4, Lindoval Antonio da Silva
8 - Sd PM Mat. 910139-0, Reginaldo Damião Xavier
9 - Sd PM Mat. 26446-6, Edmilson José dos Santos
10 - Sd PM Mat. 24063-0, Mizael Ferreira Pequeno
11 - Sd PM Mat. 23424-9, Adalberto Alves Ferreira
12 - Sd PM Mat. 28458-0, Ronilson Veras Mascena
13 - Sd PM Mat. 920913-1, José Marcelon de Almeida
14 - Cb PM Mat. 31800-0, Antônio Fernando Leite da Silva
15 - Sd PM Mat. 31183-9, Heleno Tavares de Azevedo
16 - Sd PM Mat. 23620-9, Wellington Silva de Aquino
17 - Sd PM Mat. 26094-0, Amaro José dos Santos 
18 - Sd PM Mat. 25983-7, Marco Antônio da Silva
19 - Sd PM Mat. 27327-9, Valdomiro Emídio de Melo
20 - Sd PM Mat. 25427-4, José Diamantino da Silva
21 – Sd PM Mat. 23813-9, Enilson Alves de Oliveira
22 - Sd PM Mat. 26849-6, Deusdedite Alves da Cruz
23 - Sd PM Mat. 29748-8, Adalcir Carlos da Silva Filho
24 - Cb PM Mat. 951039-7, Antônio Clenilson Silva Alexandre
25 - Sd PM Mat. 910451-8, Lenildo Emidio Correia
26 - Sd PM Mat. 910495-0, Leuziberto Ferreira Santos 
27 - Sd PM Mat. 28550-1, Aldo Luiz da Silva Mendes 
28 - Sd PM Mat. 23766-3, Nilson Alves de Souza
29 - Sd PM Mat. 20221-5, Antônio Taveira Neto
30 - Sd PM Mat. 25272-7, Edivaldo Romão
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215 - Sd PM Mat. 28988-4, Sérgio Murilo Silva
216 - Sd PM Mat. 26332-0, Achesson Humberto Gomes de Melo
217 - Sd PM Mat. 31415-3, Jânio Pedro Rodrigues
218 - 2º Sgt PM Mat. 910031-8, Alexandre Raposo de Santana
219 - Sd PM Mat. 29918-9, Juarez Batista da Silva
220 - Sd PM Mat. 28849-7, Jairo Luiz de Araújo
221 - Sd PM Mat. 28494-7, Hugo Adriano Costa da Silva
222 - Sd PM Mat. 920542-0, José Elenilson Silva
223 - Sd PM Mat. 22027-2, Paulo Emir dos Santos 
224 - Sd PM Mat. 23357-9, Francisco Antonio da Silva
225 - Sd PM Mat. 15118-1, Josivaldo Gomes de Brito
226 - Sd PM Mat. 25868-7, Luiz Carlos da Cunha Beltrão
227 - Sd PM Mat. 28953-1, Helmiton da Silva Pessoa 
228 - Sd PM Mat. 23950-0, Almir Pinheiro Pinto
229 - Sd PM Mat. 26651-5, Moacir Alexandre do Nascimento
230 - Sd PM Mat. 25171-2, Jonas Gomes da Cunha
231 - Sd PM Mat. 21923-1, Jesimel Cândido de Oliveira 
232 - Sd PM Mat. 20585-0, Laercio Lopes da Silva
233 - Sd PM Mat. 26009-6, Antônio Juilames de Oliveira Ribeiro
234 - Sd PM Mat. 19961-3, Egimar Aristides de Menezes
235 - Sd PM Mat. 22998-9, Mauricio José Oliveira da Silva
236 - Cb PM Mat. 17405-0, Nilson Dionísio dos Santos
237 - Cb PM Mat. 950771-0, Edilson da Silva
238 - Sd PM Mat. 28820-9, Aldenis Alcântara da Silva
239 - Sd PM Mat. 25252-2, Valdeque José Marques
240 - 2º Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo Emiliano Albuquerque
241 - Cb PM Mat. 11306-9, Sergio Oliveira de Andrade
242 - Sd PM Mat. 910327-9, José Evaristo Irmão
243 - Sd PM Mat. 27914-1, José Carlos Santiago
244 - Sd PM Mat. 21582-1, Francisco de Assis de Oliveira
245 - Cb PM Mat. 12891-0, Gilberto Mignac
246 - Sd PM Mat. 25013-9, Manoel da Silva Filho
247 - Sd PM Mat. 21530-9, Mauro da Silva Félix
248 – Sub Ten PM Mat. 19441-7, Vamberto Pedro Feliciano
249 - Sd PM Mat. 30495-6, Henrique José Bezerra da Silva
250 - Sd PM Mat. 30922-2, Benício Bino da Silva
251 - Sd PM Mat. 26980-8, Max Gell Bacelar
252 - Sd PM Mat. 910202-7, Ivanilson Pereira de Messias
253 - Sd PM Mat. 31201-0, José Jessé de Menezes
254 - Sd PM Mat. 23982-8, Gilson Teodoro de Carvalho
255 - Sd PM Mat. 12752-3, Divanildo Vicente Dias
256 - Sd PM Mat. 20582-6, Américo Braga Rangel Filho
257 - Sd PM Mat. 28853-5, Jose Severino da Silva
258 - Sd PM Mat. 920065-7, Wellington Medeiros de Lima
259 - Cb PM Mat. 17177-8, Adeilton Nunes de Melo
260 - Sd PM Mat. 23949-6, Ailton de Souza Silva
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169 - Sd PM Mat. 17695-8, José Fernando da Silva
170 - Sd PM Mat. 920339-7, Demétrius Ribeiro de Aquino
171 - Sd PM Mat. 910201-9, Marcos Antônio de Souza
172 – Sd PM Mat. 18050-5, Francisco Gomes Neto
173 - Sd PM Mat. 21314-4, Armando Álvaro Davi Carvalho
174 – Sd PM Mat. 26229-3, Jucelino Estácio Barreto
175 - Sd PM Mat. 20291-6, Valdemar José Porfírio Santos
176 - Sd PM Mat. 23869-4, Jonas Raimundo de Silva
177 - Sd PM Mat. 28343-6, Ronivaldo Carvalho
178 - Sd PM Mat. 23750-7, Ednilton Rodrigues de Lima
179 - Cb PM Mat. 27264-7, João Carlos Cordeiro de Siqueira
180 – Sd PM Mat. 920928-0, Valdeone Félix de Andrade
181 - Sd PM Mat. 31056-5, Stelson Diniz Ferraz Ribeiro
182 - Sd PM Mat. 32088-9, Jose Carlos Mourato da Cruz
183 - Sd PM Mat. 921119-5, Laurindo de Carvalho Neto
184 - Sd PM Mat. 21346-2, Galdino Dias de Oliveira Filho
185 - Sd PM Mat. 26199-8, João Bosco Alves Gomes
186 - Sd PM Mat. 930535-1, Jaime Luiz da Silva
187 - Sd PM Mat. 950839-2, Evandro Fernandes Magalhães
188 - Sd PM Mat. 31889-2, Edivaldo Caetano da Silva
189 - Sd PM Mat. 950563-6, José Luiz Paulino da Silva
190 - Cb PM Mat. 950612-8, Edmilson Paulo da Silva
191 - Sd PM Mat. 30573-1, Renildo Augusto da Silva
192 - Sd PM Mat. 23349-8, Gildécio Batista da Silva
193 - Sd PM Mat. 27091-0, Luis José de Assis dos Santos
194 - Sd PM Mat. 30079-9, Fernando Antonio F. Monteiro
195 - Sd PM Mat. 26568-3, Edmilson José da Silva
196 - Sd PM Mat. 26781-3, Ednaldo Ferreira dos Santos
197 - Sd PM Mat. 25052-0, Iraildo Luiz de Souza
198 - Sd PM Mat. 18888-3, Josenildo de Araújo Lima
199 - Sd PM Mat. 30092-6, José Cláudio Barbosa Filho
200 - Sd PM Mat. 21109-5, Valdemir Santana
201 - Sd PM Mat. 25888-1, Joel Clementino da Silva 
202 - Sd PM Mat. 920266-0, Marcone Ferreira Brito
203 - Sd PM Mat. 16465-8, João Marques Correia
204 - Sd PM Mat. 31069-7, Geovane Miguel de França
205 - Sd PM Mat. 25899-7, André Soares Ferreira
206 - Sd PM Mat. 910297-3, Nivaldo Rodrigues de Oliveira 
207 - Sd PM Mat. 29876-0, Cícero Alexandre da Silva Filho
208 - Sd PM Mat. 18682-1, José Evaldo da Silva
209 - Sd PM Mat. 31746-2, Sérvulo Araújo dos Santos
210 - Cb PM Mat. 21292-0, Severino Manoel dos Santos
211 - Cb PM Mat. 920307-9, Fernando Augusto de Araújo
212 - Sd PM Mat. 27521-2, Marcos Petrúcio Sátiro da Silva
213 - Sd PM Mat. 16763-0, Rogério Constantino Ferreira
214 - Sd PM Mat. 920072-0, Percívio Freitas Cavalcanti
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31 - Cb PM Mat. 18258-3, Luiz de Almeida dos Santos 
32 - Sd PM Mat. 21335-7, Edmilson Ferreira de Lima
33 - Sd PM Mat. 21340-3, Flávio Gilo da Silva
34 - Sd PM Mat. 920987-5, Williams Salustiano Ferreira
35 - Sd PM Mat. 920730-9, Roberto Carlos da Silva
36 - Sd PM Mat. 15102-5, Carlos Ferreira de Barro
37 - Sd PM Mat. 28065-8, Rosinete Roberta da Silva
38 - Sd PM Mat. 910305-8, Jéferson Mendes Gomes 
39 - Sd PM Mat. 23552-0, Rinaldo Gomes Sobrinho
40 - Sd PM Mat. 27163-2, Sergio do Nascimento Aguiar 
41 - Sd PM Mat. 25124-0, David Alves França
42 - 1º Sgt PM Mat. 12525-3, José Roberto Alódio Silva
43 - Sd PM Mat. 14124-0, Vilmo Vieira do Nascimento
44 - Sd PM Mat. 16726-6, Natanael de Oliveira Gomes 
45 - Sd PM Mat. 17421-1, Jaime Soares Ribeiro 
46 - Sd PM Mat. 24782-0, Astrogildo Antonio dos Santos 
47 - Sd PM Mat. 28739-3, Wellington Lopes das Neves
48 - Cb PM Mat. 930290-5, Luiz André da Silva Pereira
49 - Sd PM Mat. 14047-3, Serafim Vitorino da Silva 
50 - Sd PM Mat. 26571-3, Francisco de Assis Gomes da Silva
51 - Sd PM Mat. 20390-4, Carlos Eduardo da Silva 
52 - Sd PM Mat. 30793-9, Jose Roberto de Azevedo Melo 
53 – Sd PM Mat. 25066-0, Edilton Pereira Leitão
54 - 2º Sgt PM Mat. 12277-7, Reginaldo Gualberto da Silva
55 - 2º Sgt PM Mat. 23434-6, José Alberes da Silveira 
56 - Sd PM Mat. 14542-4, Saldo Cosmo dos Santos 
57 - Sd PM Mat. 29965-0, Adeildo Cezario Oliveira de Souza 
58 - Sd  PM Mat. 30478-6, Vitor Petrônio Valentim
59 – Sd PM Mat. 25590-4, Luiz Henrique Cordeiro Galvão
60 – Sd PM Mat. 930525-4, Fábio Freire da Silva 
61 – Sd PM Mat. 23097-9, Heliodoro Pereira Lins
62 - Sd PM Mat. 30416-6, Denilson Gomes da Hora
63 - 3º Sgt PM Mat. 17018-6, Maurício Severino dos Santos
64 – Sd PM Mat. 24053-2, Tupinagé Caboclo da Silva
65 – Sd PM Mat. 27811-4, Fábio Marinho Coelho
66 - Sd PM Mat. 19667-3, Manoel Luiz dos Santos
67 - Sd PM Mat. 27749-5, Josenildo Barros da Silva
68 – Sd PM Mat. 26621-3, Hildebrando José de Paula
69 – Sd PM Mat. 910024-5, Alexandre J. de Souza
70 – Sd PM Mat. 30121-3, Maciste Roque da Silva
71 – Sd PM Mat. 27912-9, José Dorgival do Nascimento
72 – Sd PM Mat. 17436-0, Laurivaldo Ramos dos Santos
73 – Sd PM Mat. 28580-3, Djalma Coutinho da Silva
74 - Sd PM Mat. 30393-3, Laércio Rogério Vilar
75 - Sd PM Mat. 910746-0, Uiraquitan Reis de Souza
76 – Sd PM Mat. 19670-3, Alexandre Inácio da Silva
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77 – Sd PM Mat. 17185-9, Sérgio Fernando Tavares 
78 - 2º Sgt PM Mat. 23051-0, Waldonmes Tavares Queiroz
79 - Sd PM Mat. 23251-3, Gilson Pereira Diniz 
80 - Sd PM Mat. 930365-0, Ivson Félix de Carvalho
81 - Sd PM Mat. 25902-0, José Carlos da Silva 
82 – Sd PM Mat. 31507-9, Marconi Marcos David de Carvalho 
83 – Sd PM Mat. 21541-4, Edson Menezes de Oliveira
84 – Sd PM Mat. 29444-6, Abraão Gonçalves Bezerra
85 – Sd PM Mat. 24570-4, Ismael Olegário de Lima Neto
86 – Sd PM Mat. 19551-0, Everaldo Nunes Pereira
87 – Sd PM Mat. 29161-7, Mauricio da Silva Nascimento
88 - Sd PM Mat. 30676-2, Reginaldo José da Silva
89 - Sd PM Mat. 27478-0, Manoel Marcos Cordeiro dos Santos
90 – Sd PM Mat. 19026-8, Edmilson Manoel da Silva
91 – Sd PM Mat. 30613-4, Irapoã Ramos da Silva
92 - Sd PM Mat. 920148-3, Hélio Freire Carneval Filho
93 - Sd PM Mat. 28978-7, Nilton Soares de Almeida
94 - Sd PM Mat. 910055-5, Edécio Francisco dos Santos Filho
95 – Sd PM Mat. 30493-0, Gilberto Bezerra Cavalcante
96 – Sd PM Mat. 26378-8, Paulo Roberto do Nascimento
97 – Sd PM Mat. 28826-8, Danúbio Ricardo Nascimento Carvalho
98 - Sd PM Mat. 15688-4, Antonio da Silva Armeriz
99 - Sd PM Mat. 27656-1, Lindemberg Gomes da Silva
100 - Sd PM Mat. 31524-9, Alexandre Tórquito Vasconcelos
101 - Sd PM Mat. 930951-9, Edvaldo Oliveira Pontual
102 – Sd PM Mat. 31282-7, Zacarias de Souza Lopes
103 - Sd PM Mat. 19907-3, Heraldo Francisco de Macedo
104 - Sd 21510-4, Ricardo Barbosa da Silva
105 - Sd PM Mat. 27663-4, Fábio Marcone Bezerra
106 – Sd PM Mat. 17127-1, Manoel Marcelo Tavares
107 – Sd PM Mat. 20281-9, José Batista de Souza
108 - Sd PM Mat. 14287-5, Paulo Roberto Pessoa
109 - Sd PM Mat. 30205-8, Isaias Severino de Menezes
110 - Sd PM Mat. 950160-6, Geovane de Souza Calado
111 - Sd PM Mat. 13100-8, Valdir Francisco da Silva
112 - Sd PM Mat. 23688-8, Marcelo Pereira de Araújo
113 – Sd PM Mat. 25911-0, Uelson da Rocha Viana
114 - Sd PM Mat. 24299-3, Dimas Correa dos Santos
115 - Cb PM Mat. 19983-4, Everaldo Germano Cavalcanti 
116 - Cb PM Mat. 23087-1, Flavio Roberto Machado da Silva
117 - Sd PM Mat. 25684-0, Wlademir José de Barros
118 - Sd PM Mat. 27511-5, Luis Pereira de Souza Neto 
119 - Sd PM Mat. 29505-1,Paulo Sergio Mendes
120 - Sd PM Mat. 14598-0, Gilmar Alexandrino da Silva
121 - Sd PM Mat. 25462-2,Enilson Leite da Silva
122 - Sd PM Mat. 20143-0, José Severino Paulo de Lima
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123 - Sd PM Mat. 16978-1, Ivan Dias da Costa
124 - Sd PM Mat. 24401-5, Lenilson Alves da Costa
125 - Sd PM Mat. 27782-7, Severino Ramos da Silva 
126 - Sd PM Mat. 17797-0, Gison Euzébio da Silva
127 - Sd PM Mat. 25719-2, Carlos Antônio da Silva
128 - Sd PM Mat. 29454-3, Edílson Gomes da Costa
129 - Sd PM Mat. 18922-7, João Pereira da Silva
130 - Sd PM Mat. 24883-5, JosélioHerculano Ferreira
131 - Cb PM Mat. 16553-0, José Jylson Felipe Nery
132 - Sd PM Mat. 920019-3, Paulo de Tácio da Silva
133 - Sd PM Mat. 27179-9, Gilmar Correia da Silva
134 - Sd PM Mat. 910335-0, Marcos José de França Cabral
135 - Sd PM Mat. 920160-2, Adeildo Vital de Farias
136 - Sd PM Mat. 28530-7, Romero Correia de Souza
137 - Sd PM Mat. 18077-7, João Vandeildo Marques da Silva
138 – Sd PM Mat. 23360-9, Robson Gomes Furtado
139 – Sd PM Mat. 18085-8, José Airton Gomes
140 – Sd PM Mat. 29578-7, Gilberto Arcanjo Barbosa 
141 - Sd PM Mat. 24942-4, Abnoam Queiroz Leite
142 - Sd PM Mat. 950814-7, Joaci Araújo da Silva
143 - Sd PM Mat. 930649-8, Nargel Nunes do Carmo
144 – Sd PM Mat. 17107-7, Edvan Batista Gomes
145 - Sd PM Mat. 24910-6, Antônio Ferreira Alves
146 – Sd PM Mat. 930504-1, Willam do Prado Barbosa
147 - Sd PM Mat. 19341-0, Humberto Bezerra da Silva
148 - Sd PM Mat. 23162-2, João Gonçalves dos Santos 
149 - 3º Sgt PM Mat. 26874-7, Suetone Gomes Ferreira
150 - Sd PM Mat. 921017-2, Rogério Batista de Oliveira
151 - Sd PM Mat. 26031-2, Marcondes Batista Luiz de França
152 - Sd PM Mat. 25990-0, Carlos Moreira da Silva
153 – Sd PM Mat. 28192-1, Ezequiel da Silva
154 - Sd PM Mat. 13837-1, José Barbosa Silva Neto
155 - Sd PM Mat. 920614-0, Sergio Luiz dos Santos
156 - Sd PM Mat. 921023-7, Edvan Vieira da Silva
157 - Sd PM Mat. 26214-5, José Ednaldo Lima e Silva
158 - Sd PM Mat. 29822-0, Vanderly Lourenço de Santana
159 - Sd PM Mat. 20276-2, Gilvonilson Silveira
160 - Sd PM Mat. 950359-5, Adailton Vieira Carneiro
161 - 2º Sgt PM Mat. 910400-3, José Luis de Lima
162 - 1º Sgt PM Mat. 26913-1, Edson Lopes de Souza
163 - 3º Sgt PM Mat. 17478-5, Edson Mendes da Silva
164 – Sd PM Mat. 23071-5, Rodolfo Aureliano da Silva
165 - Sd PM Mat. 21207-5, Mauricio de Lima Pereira
166 - 2º Sgt PM Mat. 21954-1, João de Oliveira Gomes
167 - Sd PM Mat. 21680-1, André Luiz Souto Maior
168 - Sd PM Mat. 920167-0, Alexandre José Gomes da Silva
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